
GOVERNO MUNICIPAL DE MARACANAÚ

PROGRAMA MUNICIPAL DE DEFESA DO CONSUMIDOR

TERMO DE AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO

Número de Atendimento: 26.04.0564.001.00048-301

Reclamante: LUCILENE DE BRITO VENTURA SALES, CPF: 018.762.583-22, Endereço: Rua Jairo Freire
de Lima - 2182 - Alto Alegre II - Maracanaú - CE - 61921-350, Telefone: (85) 98157-2672.

Reclamado:  DULARE  MOVEIS  EIRELI,  CNPJ:  18.796.017/0004-05,  Endereço:  Rua  Álbis  Irapuan
Pimentel - 292 - Tiradentes - Juazeiro do Norte - CE - 63030-795

Aos 27 de maio de 2026 às 09h00, na sala de audiência do Procon Municipal de Maracanaú, Órgão da Prefeitura Municipal de
Maracanaú, perante a conciliadora Tayná Moreira Ribeiro, ausente a parte reclamante acima qualificada, e presente apenas o
representante da parte reclamada, o sr.  José  Tavares  Lopes  Neto,  inscrito no CPF de nº  062.584.213-85, e-mail:
josetavares@dulare.com.br, este último com presença virtual.

Aberta a audiência, informo que a parte reclamante não compareceu ao ato e não apresentou nenhuma justificativa prévia,
estando presente apenas a preposta da parte reclamada.

Facultada a palavra ao representante da empresa reclamada, o sr. José Tavares, este reitera a sua defesa administrativa e informou
ainda que encaminhou as peças solicitadas pela reclamante. As peças foram, fundo do guarda-roupa, rodapé (frontal e traseira),
prateleira. Com isso solicita o arquivamento do processo diante da ausência da reclamante e a demanda foi atendida.

DO CONCILIADOR:

Informo que a audiência NÃO LOGROU ÊXITO, pois a parte reclamante não compareceu ao ato e não apresentou justificativa
prévia para ausência, estando presente apenas o representante da empresa reclamada, esta por sua vez reiterou a defesa
acostada aos autos e solicitou o arquivamento do presente diante da ausência da parte reclamante, bem como realizou juntada
de defesa administrativa e atos constitutivos.

Ante o exposto, abre-se o prazo de até 2 (dois) dias úteis para que a parte autora se manifeste para justificar o motivo de sua
ausência, bem como solicitar o andamento da lide se for de seu interesse, caso contrário, mantendo-se inerte a consumidora,
orienta-se o arquivamento da presente demanda.

O pregão foi realizado por duas vezes, sendo o primeiro as 09h00 e o segundo às 09h10.

Nada mais para constar no momento, encerra-se este ato, assinando o presente termo de audiência o conciliador e a preposta
da empresa reclamada.

Maracanaú/CE, 27 de maio de 2026.

Tayná Moreira Ribeiro
Conciliadora Procon Maracanaú

AUSENTE
LUCILENE DE BRITO VENTURA SALES (Reclamante)

Endereço: Rua 04, N° 370, Bairro: Jereissati I, Maracanaú – CE, CEP: 61.900-350. 
E-mail: audiencia_procon@maracanau.ce.gov.br - Telefone: (85) 3521-5900 / 3521-5901 / 0800 275 1011



PRESENÇA VIRTUAL
José Tavares Lopes Neto (representante)
DULARE MOVEIS EIRELI (Reclamada)
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